Anexo 6A
#NOME_FATEC# – #CIDADE#
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº #NUMERO_EDITAL#, PROCESSO Nº #NUMERO_PROCESSO#
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
O Coordenador da #NOME_FATEC#, da cidade de #CIDADE#, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontuação diferenciada.
Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da autodeclaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
#CANDIDATOS_ENQUADRADOS#
CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF
#CANDIDATOS_NENQUADRADOS#
#CIDADE#, #DATA_CRIACAO#
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